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§ 3° O lapso de tempo compreendido entre o término da licença para tra-
tamento de saúde e a publicação do ato da aposentadoria será considerado 
como de prorrogação da licença.  (Revogado pela Lei nº 8.975, de 2020).
§ 4° Nos casos de aposentadoria voluntária ao servidor que a requerer, 
fica assegurado o direito de não comparecer ao trabalho a partir do 91°. 
(nonagésimo primeiro) dia subsequente ao do protocolo do requerimento 
da aposentadoria, sem prejuízo da percepção de sua remuneração, caso 
não seja antes cientificado do indeferimento.             (Revogado pela Lei 
nº 8.975, de 2020). 
Art. 113. VETADO
Art. 114. Será aposentado, com os proventos correspondentes à remu-
neração do cargo em comissão ou da função gratificada, o servidor que 
o tenha exercido por 5 (cinco) anos consecutivos. (Revogado pela Lei nº 
8.975, de 2020). 
§ 1° As vantagens definidas neste artigo são extensivas ao servidor que, 
à época da aposentadoria, contar ou perfizer 10 (dez) anos consecutivos 
ou não, em cargos de comissão ou função gratificada, mesmo que, ao 
aposentar-se, se ache fora do exercício do cargo ou da função gratificada. 
(Revogado pela Lei nº 8.975, de 2020). 
§ 2° Quando mais de um cargo ou função tenha sido exercido, serão atri-
buídos os proventos de maior padrão desde que lhe corresponda o exercí-
cio mínimo de 2(dois) anos consecutivos; ou padrão imediatamente infe-
rior, se menor o lapso de tempo desses exercícios. (Revogado pela Lei nº 
8.975, de 2020).
§ 3° A aplicação do disposto neste artigo exclui as vantagens previstas no 
artigo anterior, bem como os adicionais pelo exercício de cargo de direção 
ou assessoramento, ressalvado o direito de opção. (Revogado pela Lei nº 
8.975, de 2020). 
Art. 115. Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma pro-
porção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade, sendo, também, estendidos aos inativos quais-
quer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores 
em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassi-
ficação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, independente 
de requerimento. (Revogado pela Lei nº 8.975, de 2020). 

CAPÍTULO VIII
DOS DIREITOS E VANTAGENS FINANCEIRAS

SEÇÃO I
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 116. O vencimento é a retribuição pecuniária mensal devida ao servi-
dor, correspondente ao padrão fixado em lei.
Parágrafo único. Nenhum servidor receberá, a título de vencimento, impor-
tância inferior ao salário mínimo.
Art. 117. A revisão geral dos vencimentos dos servidores civis será feita, 
pelo menos, nos meses de abril e outubro, com vigência a partir desses 
meses.
Parágrafo único. Abonos e antecipação, à conta da revisão, ficam condicio-
nados ao limite de despesas, definido na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 118. Remuneração é o vencimento acrescido das demais vantagens de 
caráter permanente, atribuídas ao servidor pelo exercício do cargo público.
Parágrafo único. As indenizações, auxílios e demais vantagens, ou gratifi-
cações de caráter eventual não integram a remuneração.
Art. 119. Proventos são rendimentos atribuídos ao servidor em razão da 
aposentadoria ou disponibilidade.
Art. 120. O vencimento, a remuneração e os proventos não serão objeto de 
arresto, sequestro ou penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos 
resultante de decisão judicial.
Art. 121. A remuneração do servidor não excederá, no âmbito do res-
pectivo Poder, os valores percebidos como remuneração, em espécie, a 
qualquer título, pelos Deputados Estaduais, Secretários de Estado e De-
sembargadores.
§ 1° Entre o maior e o menor vencimento, a relação de valores será de 
um para vinte.
§ 2° No Ministério Público, o limite máximo é o valor percebido como re-
muneração, em espécie, a qualquer título, pelos Procuradores de Justiça.
§ 3° Os acréscimos pecuniários, percebidos pelo servidor público, não se-
rão computados nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos 
ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento.
Art. 122. É assegurada isonomia de vencimentos para cargos de atribui-
ções iguais ou assemelhados, aos servidores do Poder Executivo, ou entre 
os servidores do Poder Executivo, Legislativo e Judiciário, ressalvadas as 
vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou local de traba-
lho. (Revogado pela Lei nº 7.071, de 2007). 
Parágrafo Único. Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Po-
der Judiciário não poderão ser superiores aos do Poder Executivo. (Revo-
gado pela Lei nº 7.071, de 2007). 
Art. 123. O 13° (décimo terceiro) salário será pago com base na remune-
ração ou proventos integrais do mês de dezembro.
§ 1° O 13° (décimo terceiro) salário corresponderá a um doze avos por 
mês de serviço, e a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será consi-
derada como mês integral.
§ 2° Na exoneração e na demissão, o 13° (décimo terceiro) salário será 
pago no mês dessas ocorrências.
Art. 124. O servidor perderá:
I - no caso de ausência e impontualidade:
a) o vencimento ou remuneração do dia, quando não comparecer ao serviço;
b) VETADO
II - metade da remuneração na hipótese de suspensão disciplinar conver-
tida em multa;
III - o vencimento, a remuneração, ou parte deles, nos demais casos pre-
vistos nesta lei.

Parágrafo único. As faltas ao serviço, em razão de causa relevante, pode-
rão ser abonadas pelo titular do órgão, quando requerido abono no dia útil 
subsequente, obedecido o disposto no art. 72, inciso XVI.
Art. 125. As reposições devidas e as indenizações por prejuízos que o servi-
dor causar, poderão ser descontadas em parcelas mensais monetariamente 
corrigidas, não excedentes à décima parte da remuneração ou provento.
Parágrafo único. A faculdade de reposição ou indenização parceladas não 
se estende ao servidor exonerado, demitido ou licenciado sem vencimento.
Art. 126. As consignações em folha, para efeito de desconto, não poderão, 
em somatória com os decorrentes de disposição em lei, exceder a 1\3 (um 
terço) do vencimento ou da remuneração.        
Art. 126. As consignações em folha de pagamento, para efeito de descon-
to, não poderão, as facultativas, exceder a 1/3 (um terço) do vencimento 
ou da remuneração.          (Redação dada pela Lei nº 7.084, de 2008). 
(Regulamentado pelo Decreto nº 2.071, de 2006). 
Parágrafo único. A consignação em folha, servirá, unicamente, como ga-
rantia de:
I - débito à Fazenda Pública;
II - contribuições para as associações ou sindicatos representantes das 
categorias de servidores públicos estaduais;
III - dívidas para cônjuge, ascendente ou descendente, em cumprimento 
de decisão judicial;
IV - contribuições para aquisição de casa própria, negociada através de 
órgão oficial;
V - empréstimos contraídos junto ao órgão previdenciário do Estado do Pará;
VI - autorização do servidor a favor de terceiros, a critério da administra-
ção, com a reposição de custos definida em regulamento.

SEÇÃO II
DAS VANTAGENS

Art. 127. Além do vencimento, o servidor poderá perceber as seguintes 
vantagens:
I – adicionais;
II – gratificações;
III – diárias;
IV - ajuda de custo;
V – salário-família;
VI – indenizações;
VII - outras vantagens e concessões previstas em lei.
Parágrafo único. Excetuados os casos expressamente previstos neste ar-
tigo, o servidor não poderá perceber, a qualquer título ou forma de paga-
mento, nenhuma outra vantagem financeira.

SEÇÃO III
DOS ADICIONAIS

Art. 128. Ao servidor serão concedidos adicionais:
I - pelo exercício do trabalho em condições penosas, insalubres ou peri-
gosas;
II - pelo exercício de cargo em comissão ou função gratificada;
III - por tempo de serviço.
Art. 129. O adicional pelo exercício de atividades penosas, insalubres ou 
perigosas será devido na forma prevista em lei federal. (Regulamentado 
pelo Decreto nº 2.485, de 1994).          
Parágrafo único. Os adicionais de insalubridade, periculosidade, ou pelo 
exercício em condições penosas são inacumuláveis e o seu pagamento 
cessará com a eliminação das causas geradoras, não se incorporando ao 
vencimento, sob nenhum fundamento.          
Art. 130. Ao servidor será devido o adicional pelo exercício de cargo em 
comissão ou função gratificada. (Revogado pela Lei Complementar nº 44, 
de 2003).   
§ 1º O adicional corresponderá a 10% (dez por cento) da gratificação pelo 
exercício do cargo ou função, em cada ano de efetivo exercício, até o limite 
de 100% (cem por cento).          (Revogado pela Lei Complementar nº 44, 
de 2003).
§ 2° O adicional será automático, a partir da exoneração do cargo comis-
sionado ou da dispensa da função gratificada. (Revogado pela Lei Comple-
mentar nº 44, de 2003).
§ 3° VETADO 
§ 4° Não fará jus ao adicional o servidor enquanto no exercício de cargo em 
comissão ou função gratificada, salvo direito de opção, sendo inacumulável 
com a vantagem prevista no art. 114. (Revogado pela Lei Complementar 
nº 44, de 2003). 
Art. 131. O adicional por tempo de serviço será devido por triênios de efe-
tivo exercício, até o máximo de 12 (doze).
§ 1° Os adicionais serão calculados sobre a remuneração do cargo, nas 
seguintes proporções:
I - aos três anos, 5%;
II - aos seis anos, 5% - 10%;
III - aos nove anos, 5% - 15%;
IV - aos doze anos, 5% - 20%;
V - aos quinze anos, 5% - 25%;
VI - aos dezoito anos, 5% - 30%;
VII - aos vinte e um anos, 5% - 35%;
VIII - aos vinte e quatro anos, 5% - 40%;
IX - aos vinte e sete anos, 5% - 45%;
X - aos trinta anos, 5% - 50%;
XI - aos trinta e três anos, 5% - 55%;
XII - após trinta e quatro anos, 5% - 60%.
§ 2° O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que completar o 
triênio, independente de solicitação.


